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LEI NO 3.064 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera redação da Lei no 2.135 <le 11 de dezembro de
2013.

O I'REFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguiate [,ei:

An. io Ficado alterado o inciso III. do Artigo 12, da Lei n 2.135, de 11 de
dezembro de 2013 e acrescenta o inciso II, passando a vigorar com as seguintes
alterações:

"Aft. 12

(....)

III - Divisão de Patrimôdo." (NTR)

An. 2'Ficado alterada a redação do Art. 40 da Lei n'2.135. de 11 de dezembro
de 2013, que passa a constar com a segúnte redação:

"A{t. 40. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança da
Administação Direta é constituído na forma que segue:

Número Categoria tr'uncional Padrão

25 Chefe de Divisão CCIYGFII

..........."(NR)

An. 3" As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação
orçamentiíria própria.

An. 4o. Esta Lei enÍa em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro. PR. 12 de fevereiro de 2026.

Prefeito de Marmeleiro
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